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COMUNICADO 01 - APRESENTAÇÃO DE RECURSO 
Pregão Presencial 42/2023 

 

            

A Comissão de Licitação – Modalidade Pregão, devidamente nomeada pela Portaria Saae n.º 

2.547/2023, vem pelo presente comunicar a quem possa interessar que a empresa Diversal Comércio 
e Serviços Ltda EPP, apresentou na data de 24 de novembro de 2023, as razões de sua interposição de 

Recurso Administrativo contra a decisão da Comissão de Licitações - Modalidade Pregão, que declarou 

vencedora dos itens 1 a 6 a licitante L S Engenharia e Construções Ltda EPP.  

 

Conforme determinação legal do Art. 4.º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/2002: 

“Art. 4.º – A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos; (Grifo nosso) 

 

Conforme ainda disposições contidas em Edital do Pregão Presencial 42/2023: 
“11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, o que será registrado em ata da sessão, 

quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, como consta do inciso 

XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02” 

 

Assim, fica aberto o prazo para a apresentação de contrarrazões ao Recurso interposto. O 

referido documento, recebido via e-mail, encontra-se apensado ao Processo Saae nº 655/2023 e 

também como anexo neste Comunicado. 

Porto Feliz, 27 de novembro de 2023 

 

 

 

Edison Coan Júnior 
Pregoeiro - Portaria 2.547/2023 

 








